
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322/2021
 

EDITAL SEI Nº 0010722098/2021 - SAP.UPR
 

Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de notebooks conforme, Padrão de
Especificação Técnica.
 
Pedido de Esclarecimento 1 - Recebido em 04 de novembro de 2021, às 18h01min.
 
Questionamento 1: "1. Item 2.2.1.2 – j diz: “Permitir a personalização de campos no cadastro de
usuários, no mínimo, para alunos e responsáveis, através da inclusão de campos adicionais no cadastro
dos mesmos.” Dúvida: Como os campos previstos no cadastro de uma pessoa (independente do que ela
fará no contexto da unidade escolar) influenciam diversas áreas do sistema, como telas e relatórios,
quando existe a necessidade de incluir um novo campo (O que raramente acontece, a não ser quando
alguma legislação ou outro processo do sistema requer), ela é realizada pelo nosso time de
especialistas. Simplesmente incluir um campo sem que ele seja integrado a algum processo, não terá o
efeito esperado e se já estivermos trabalhando em um processo novo que demande a criação de novos
campos no cadastro de pessoas, isso já estará incluído no projeto. Com este processo, podemos
entender que o item está atendido?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme subitem 2.2.1.2 j), o
entendimento está correto."
 
Questionamento 2: "2. Item 2.2.3.6 – d diz “Dispor de recursos para que o boletim escolar contenha
informações dos conceitos de cada critério avaliativo, obtidos pelo aluno em cada período.” Dúvida:
As “informações dos conceitos de cada critério avaliativo”, seriam as legendas para quando a
avaliação dos alunos ocorrer por conceitos como “O, B, R, I” (Ótimo, Bom, Ruim, Insatisfatório). Nos
demais casos, como as notas numéricas isso não seria necessário. Nossa interpretação do item está
correta?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme subitem 2.2.3.6 d), o
entendimento está correto."
 
Questionamento 3: "3. Item 2.2.1.6.2 – a diz “Dispor de recursos que permitam a configuração do
processo de Lista de Espera para a Educação Infantil (0-3 anos), na qual possibilite a
classificação/ranqueamento dos pleiteantes das vagas, com base em critérios de classificação
específicos (por exemplo: vulnerabilidade, deficiência física, renda per capita, entre outros).” Dúvida:
Em nossa plataforma, esta é uma configuração do processo realizada pelo nosso time técnico, ou seja,
não será uma configuração habilitada para os usuários da Secretaria Municipal de Educação. Este
processo é necessário para evitar que modificações sejam feitas sem observar os impactos no processo,
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como já ocorreu em anos anteriores. O fato de permitirmos a configuração, mas ela ocorrer mediante
solicitação da Secretaria Municipal de Educação considera que o item está atendido?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme subitem 2.2.1.6.2 a), o
entendimento está correto."
 
Questionamento 4: "4. Item 2.2.2.1.2 – d diz: “Visualizar as informações dos alunos não
rematriculados pelo processo de rematrícula e o motivo pelo qual não foram rematriculados.” Dúvida:
Atualmente o processo de rematrícula realizado pelo responsável legal tem somente a opção de
confirmar se ele irá continuar na escola. Caso ele não continue, solicitará para a unidade escolar a
documentação para transferência. Neste momento o usuário na unidade escolar fará o procedimento de
transferência do aluno de escola, o que ficará registrado no sistema. Este fluxo é entendido como
atendendo o item em questão? Do contrário, pedimos o esclarecimento sobre qual o novo fluxo
imaginado para este processo, visto que o exemplo citado acima é como este momento de rematrícula
ocorre na rede municipal de Joinville."
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme subitem 2.2.2.1.2 d), não trata
sobre o fluxo de rematrícula; a Solução deverá permitir “Visualizar as informações dos alunos não
rematriculados pelo processo de rematrícula e o motivo pelo qual não foram rematriculados.”,
deseja-se ter a informação do motivo pela não rematricula."
 
Questionamento 5: "5. Item 2.2.2.1.3 – a diz: “Deverá permitir o cadastro de diferentes modalidades e
cursos, sendo no mínimo, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e
Ensino Profissionalizante, possibilitando informar, no mínimo, ementa, carga horária, local de
atendimento, público-alvo, entre outros.” Dúvida: Gostaríamos de entender quais seriam os “locais de
atendimento”, o “públicoalvo” que seriam cadastrados nas modalidades e cursos e que processos do
sistema utilizariam esta informação em validações e/ou relatórios."
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "No subitem 2.2.2.1.3 os locais de
atendimento referem-se aos diferentes locais em que são ofertados os cursos, pois nem todos
acontecem na unidade escolar, alguns são realizados em instituições parceiras, por exemplo; quanto
ao público alvo, é o perfil dos alunos que frequentam determinada modalidade/curso, por exemplo,
crianças de 6 anos para o 1° ano; tais informações serão utilizadas em relatórios descritos
no subitem 2.2.4.1."
 
Questionamento 6: "6. Item 2.2.2.1.5 – j diz: “Possibilitar a inclusão de campos adicionais na
funcionalidade cadastro de turmas, permitindo assim a sua personalização;” Dúvida: Em nossa
plataforma, formulários como o cadastro de turmas que possuem informações finitas e vinculadas a
outros processos, permitem que sejam incluídos novas informações aos campos, como por exemplo, o
campo de “Turno”, que permite a criação de outros períodos de aula além do padrão Matutino,
Vespertino, Integral e Noturno. Caso exista a necessidade de um campo completamente novo, esta
adição é realizada pelo nosso time técnico, já que se houve esta necessidade, é para atender algum
fluxo novo de processos que será desenvolvido com vocês. Com este comportamento, o item 2.2.2.1.5 –
j será considerado como atendido?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme subitem 2.2.2.1.5 j), o
entendimento está correto."
 
Questionamento 7: "7. Item 2.2.2.1.6 – e diz: “Deverá permitir a visualização da quantidade máxima
de professores que a turma deve ter e a quantidade de professores ativos vinculados a ela,
disponibilizando assim uma visão das turmas quanto ao seu quadro de docentes;” Dúvida: Como é
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feito hoje a determinação da quantidade máxima de professores que uma turma deve ter? A dúvida
surgiu após o nosso entendimento de que este item seria utilizado no início do período letivo, para
identificar se alguma turma está com professores faltando. Este controle é feito hoje pelo sistema, já
que identificamos que se a turma possuí uma disciplina sem professor, este é um item que precisa ser
corrigido. Se este exemplo citado não atender o item 2.2.2.1.6 – e, pedimos o esclarecimento do método
utilizado hoje para determinar o máximo de professores que a turma deve ter."
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Hoje a determinação da quantidade
máxima de professores que a turma deve ter (método) segue o quantitativo de hora aula de cada
componente curricular, bem como a especificidade de cada etapa ou modalidade de curso. O objetivo
do subitem 2.2.2.1.6, "e", é que se possa visualizar na Solução o número de docentes e seus
respectivos componentes curriculares que poderão ser vinculados aquela turma."
 
Questionamento 8: "8. Item 2.2.3.1 – b diz: “O cadastro do currículo deverá incluir campos
personalizáveis, os quais possibilitem inserir os elementos do currículo (objeto de conhecimento,
habilidade e objetivos de aprendizagem).” Dúvida: Gostaríamos do esclarecimento sobre o uso do
termo “campos personalizáveis”. Normalmente este tempo se refere a capacidade de um usuário
adicionar novos campos aos formulários do sistema e o nosso entendimento ao ler o item 2.2.3.1 – b é
vocês querem dizer que se o sistema dispuser de área para o usuário cadastrar os elementos do
currículo citados, isso será entendido como um campo personalizável, já que o usuário cadastrou ali os
objetos de conhecimento, habilidades e objetivos de aprendizagem que desejava."
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme subitem 2.2.3.1 b), o
entendimento está correto."
 
Questionamento 9: "9. Item 2.2.3.4 – b diz: “Possibilitar a personalização da descrição dos campos do
planejamento de aula.” Dúvida: Similar ao citado no item anterior deste e-mail, nossa dúvida surge
através do termo “personalização da descrição dos campos”. Devemos entender que o item se trata de:
“Possibilitar a criação do planejamento de aula onde o usuário poderá, quando entender necessário,
incluir novos conteúdos e atividades ao seu planejamento.” Ou vocês desejam que seja personalizável o
título dos campos, como por exemplo, o campo “Conteúdos de aula”, onde o usuário irá optar por
alterar este título para “Conteúdos”."
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940 /2021 - SED.UAD.ASU: "Deseja-se que seja personalizável o título
dos campos, como por exemplo o campo “Conteúdos de aula”, onde o usuário irá optar por alterar
este título para “Conteúdos”."
 
Questionamento 10: "10. Item 2.2.3.7 – a diz: “Deverá permitir que o professor registre os eventos
diários em sala de aula para cada aluno, tipo de evento, com data e observação;” Dúvida: Eventos
criados por um professor normalmente são feitos para uma etapa e turma específica. Em que caso de
uso um evento seria criado para um aluno específico, como citado no item 2.2.3.7 - a?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940 /2021 - SED.UAD.ASU: "Seriam os eventos como p. ex. "o aluno é
disperso durante a explicação do professor"; "o aluno não realizou a tarefa", que possam ser
lançados diretamente no registro do aluno no diário do aluno. "
 
Questionamento 11: "11. Item 2.2.4.3 – f diz: “Deverá dispor de um painel de indicadores e relatórios
(dashboard) que permita a criação de gráficos (coluna, barras, setores, séries, redes, geográficos, entre
outros) e índices vinculados aos relatórios ou indicadores, de forma a apoiar a tomada de decisões;”
Dúvida: Atualmente a criação de novos indicadores e gráficos é realizada pelo nosso time de
especialistas. O objetivo deste item é que o usuário final crie estes indicadores ou permitirmos a criação
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destes novos indicadores mediante solicitação para o nosso time de especialistas já atenderá o
requisito?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010958940/2021 - SED.UAD.ASU: "A criação dos indicadores e relatórios
mediante a solicitação formal junto a CONTRATADA, atenderá o requisito."
 
 
Pércia Blasius Borges
Pregoeira
Portaria nº 322/2021
 

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor(a)
Público(a), em 08/11/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010974176 e o código CRC 040EE0AF.
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